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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 321i15-02 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Maria Rabelo Raposo.

ENDERf,Ço rARA coRRESeoNDÊNCIA: Estrada do Aeroporto, no 80, Bairro da TV, Novo
Aripuanã-AM

CNPJ/CPF: 05.540.506/0001-07 INscRIÇÃoEsrroull.: 04.208.880-1

Fono: (92) 99153-7710 E-MAIL: vereadorkeimado@gmail.com

REcrsrno xo IPAAM: 0704.0801 PRocESso Ns: 51441T114

Auvi»l»n: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvIDÀDE: Estrada do Aeroporto, no 80, Bairro da TV, nas
coordenadas geográficas: 05'07'19,64'S e 60'22'10,10'W, Novo Aripuanã - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEGRÂDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 1.447 DIAS

Atencão:
Esta licençs é composta de 22 restrições e/oü condições const trtes no verso, cüjo não
cumprimento/rtetrdimetrto sujeitrrá â su{ invalidaçlo e/ou as penalidades previstrs em trormas.

Esta licença nao comprova trem sübstitui o docrmetrto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licerlça deve permanecer na locallaçâo do etividade c expostâ de forme visível (fretrte e verso)'

Manaus-AM, 07 de Abril de 2022.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDÂDE DESTA LTCENÇA - LÂU N" 32tll5-02 t'Átter8çâo
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O pedido de licenciamento e a .espeativa concessào da rhesma, ú teni vxlidade quando publicada Diário Oficiâl do Estado,
peaiódico íEgioíal local ou local de grande ciÍculação, em meio eleffinico de comüniceÉo ÍnaÍlido pelo IPAÂM, ou nos
murais d8s h.fcituÍâs e Câmaras Municipais, confoÍme aÍt.24. da Lei no.3-785 de 24 dejulho de 2012:
Identificrr a Árca do cmpreendimento com phca, corfoÍme modelo IPAÁM.
A solicitaçio da renovaçeo da Licença Ambientâl deveá ser requerida num prazo minimo de 120 di.s. arter do
vencimento, conformc sí.23, da lri n'.3.785 d€ 24 dejulho de 2012:
À presente Licença estó sendo concedida com base nas infomsçõ€s constantes no proca!3o !'. 5l{4/T/14.
Tode e qullquer modificação intÍoduzida no proj€lo após E emissão da Licença pod€rá implicaÍ na sus âutomálics
invalidaçeo, devendo seÍ solicitâda novr Licença, com ônus paÍa o interesssdo.

Esla Licelça é válida apenas páÍa e localizaçâo, atividade e finalidade constrnle na mesmâ, devcndo o inteÍessâdo
mmunicar ao IPAAM quando houvêr mudança d€ qualquer um dest€s itens.

Esra Licença nào dispeÍsa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela LegislaçIo Federrl, Estadusl c Municipal.
CumpriÍ com as medidas de minimizaçeo dos impactos descÍitos no Projeto de lmplart çio.
O ümâzenâm€Írto lcmporário dos residuos do empÍEendiDenIo deveÍá seÍ realizldo em local apÍopriado e destinâdos,
coofoÍÍrc Phno de Geíenciamenlo de Resíduos Sólidos Industriais - PGRSI simpliÍicado apÍovsdo pelo IPÁÁM, atc que
seja Íealizada ô destinaçIo dos mssmos.

É proibido o hnçmento de Íesiduos in nôtula, poÍ lempo indêterminado, e sua queima a céu abeno ou em Íecipicntes,
instsl6çôes e c4uipamentos neo licenciados para ess6 finalidade ou em desâcordo com o projío apÍovado.
Adotsr o sistema eletÍônico de controle de produtos florpstais (sistema DOF) paÍÊ a entÍads e saída de matéria paims
Ílorestal. inclusive os residuos industriais (exceto serÍrgem), infoÍÍnsldo sindâ: a) a conveÍsão de produtos floÍestair por
meio do processamento industÍial ou processo semimecsnizâdo, respeitando os limites móximos de coeÍiciente de
rendimenÍo volumétrico; b) a destiDsçIo fúd para operações que rcsultam na saida do produto floreshl do fluxo de
controle, medisnte a sua utilização oü lplicação íind, ou pela tÍâDsfoÍmsção em produlo acabado para cfcito de atu.alizaÉo
conúbiljunlo ao Siíema DOF.

Qualquêr pcssoa, fisica ou juridic!" que exploÍa, industriâlize, beneficiê, utilize e consums pÍodutos e subprodutos florcstais
está obÍi8ado r compÍovar a legslidrde de sua oÍigem (ÁÍ. l0 dr lÉi 2.416/96) devendo mlnter em arquivo na ernprcsa o
Íomlneio dos pÍodutos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, qlém de merter a matéía píma oÍgrnizada f,oÍ tipo € cspecie,
objetivando ! rastrerbilidad€ e confeÉtrcia duÍanle as operâçõcs de monitoÍamento € fiscsliz ção de forms a peÍmilia o
Íastr€ameltto da msdaiÍE desde a sua localizsçào na lloresta.
O volum€ Íisico dos p.od[tos florestris contrbilüâdos no Pálio dcve scr uma Íeprcsenlsçào fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuÁÍio Íealizú o controle e mânleÍ atualiz8do os seus estoquês diariamenie, seúdo e admitida variaçeo de sté
l0% (dez por cento) nas dimensôes das peças de mrdeira serÍada, d€§de qu€ não ultÍapasse l0% (dez por cento) do volume
tolal em $toque ou em carga, estando o usuáÍio sujeito ri6 sançõês pr€vistss ns legislaçâo ambiental em csso de
desconformidrde eíú€ os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques flsicos existentes.
Evçntuais diveBências contóbeis, inclusive prov€nientes de perdas residuais €m trànsporle ou aÍÍnszenagem, incêndios,
intemÉries e outEs, dçveÍão ser imediatamente informadÀs so IPAÂM que, mediâÍle onálisr do mérito, promov.d os
devidos ajuícs administrúivos, s€m pÍejulzo de eventuais saDções adminisüalivas csbiveis. em caso de comprovada
conduta irregulsr por p8íe do usuriÍio.
ManleÍ atualizsdas diâÍismente as tabelas dc romeneio, apÍesentendo-as 

-aos órgãos lmbicrtais comÍretentes dur,nte as
vistori&r lecnicss c fisa{lizsçõ6.
Deverào const& no romàneio no mínimo. paodulo. nome vulgrr, espéaie, espessuÍa. laÍ8uÍ& comprimenlo. trúmeÍo de

volurne melodo
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Produto Nome vulgar Especi€ Esp N' de peçasl-arg Comp Vol. (mr)

17. Deverào. obrigatoriâmenl€. acompanhar o lranspoíe dos produtos e subprodulos o DoF. Nota Fiscal e o romaneio para

conferêncie pelo deslinatário. beft como de equipcs de fiscalizaçào.
18. A entrada ou saida de matéria prima do empreendimenlo cujo transpoíe seja consideÍâdo econômica ou logisticamente

ifl viável de!ení ser devidamente justifi cadâ.

19. Indicios de comeÍcialização inegular de crédilos no sistema DOF constalados por meio da análise dos relatórios de
atividades. acompânhamenlo do sistema DOF. monatoramenlo rcmoto ou de vistoÍlss/Íiscalizaçâo podem acarÍetar na
suspensão do Fílio.

20. ConÍirmados os indicios de comercialização irÍegular de créditos no sistema DOF seni procedido â suspensão e/ou
cancelamenlo da Licençâ Ambiental Única - LAU

21. O detentor e o rcsponsável tecnaco do empÍe€ndimeoto se sujeitam à sanções adminislmlivâs na m€dida de sua

culpabilidade.

22. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para sutorização da atividade â que a mesma se refere.


